
TERMO DE CONV Nto N'í89/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
Estado de Sáo Paulo

TERMo DE coNvÉNIo euE cr.lEBRAM ENTRE st, o muxtcÍplo
DE SUZANO E A IRMANDADE DA SÂNTA CASÀ DE MISERI-
cónorl DE suzANo, vrsANDo o FoRTALECTMENTo Do DE-
sENvoLvtMENTo DÀs AÇoES E srRvlÇos oe lssrsrÊxcr,L
À s,lúor pRESTADoS aos usuÁnros Do sus x,l nrcrÀo,
ITuvÉs DE REMANESCENTE DE EMENDA PARLAMENTAR
E DE EMENDAS INTPOSITIVÀS ORIUNDÁS DO LEGISLATIVO
MUNICIPAL, NOS TERMOS DO PLANO DE TRABALHO APRE-
SENTADO.

O uuXfCÍptO DE SUZANO, pessoa jurídica de direito público interno,
devidamente inscrita no CNPJ^4F sob o n'.4ó.523.05ó/0001-21, com sede na Rua Baruel, no. 501,
nesta cidade e Comarca de Suzano, Estado de S& Paulo,..Ísste ato representado por seu Secretário
Municipal de Saúde Interino, RENATO SWENSSON NETO ponador da cédula dr identidade RG
n' 20.094.60t1-l-SSP/SP e do CPFÀ,ÍF sob n" 2ó5.1ó4.638-59, doravante simplesmente denominado
MUNTCÍTIO €:A IRIVTÀNDADE DA SANTA CASA DE MISERICóRDIA DE §UZÀNO, PCS-
soajurídica dc direito privado. de naturezâ fi lantrópica. sem fins lucrativos. inscritâ no CNPJ/MF sob
n". 51.261.98i/0001-lg, com seus estatutos sociais devidamente arquivados no CaÍório de Registro
Civil das Pessoat.Jurídicas da Comarca de Suano, Estado de Sào Paulo, neste ato rÊpressntado pelo
seu interventoÍ, Dr. RTNALDO SADAO SAXAI, brasiteiro, conüador. portador da Cédula de Identi-
dade RG. n." 16.846.164-X, inscrito no CPF/MF n' 101.093.728{7, residente e domiciliado na Rua
Olegário ?aiva, rf.o 156, Centro, na cidade de Mogi das Cruzes, no Estado de Sâo Baulo, dôravante
simplesmente de§ignada INSTITUIÇÃO, rixolvem celebraÍ o presente termo convenial, mediante as

cláusulas e cod.içÕes a seguir estabelecidas. a saber:

1.. ; . l.l. O presente convênio tem poÍ objetivo, mediante conli§ação dê esfor-
ços dos convenenês, pÍomoveÍ o fortalecimento do desenvolvimento das ações e serviços de assis-
tência à saúde pre§tados aos usuários do SUS na regiâo, medianê â tÍansferência de recürsos Íinan-
ceiros para CUSIfEIO de contratos de prestação de serviços à Santâ Câsa, conlormê Plano de Traba-
lho anexo. que integÍa o presente.

PAR{,GRAFO PRIMEIRO - O plano de trabalho poderá ser revisto pâra alteração de valores ou
de metas, mediante termo aditivo, respeitada a legislação vigente e após proposta previamente j ustifi-
cada pela Conveniada e paÍecer técnico favorável do órgão competente e ratificado pelo Titllar da
SecretaÍi4 vedadâ âlteÍação do objetô éom o apoio financeiro das emendas impositivas de autoria
dos Vereadores Municipais nos termos dispostos nos parágrafos 90 e I I do artigo 166 da Constitui-
çào Federal, bem como Comunicado SDG 18/2015 o Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo.

1.2. O Projeto a que alude o item anterior encontra-sedetalhado no pÍoc€s-
so administrâtivo protocolado sob n'. 10.65712022, de 2510812022, do MUNICIPIO, onde â INSTI-
TUIÇAO demônstrou a sua disposição e se compromete a prestar atendimento, nos termos do que
consta nos Anexos I ao 6, que compõem o seu Plano de Trabalho, constante do mencionado Processo
Administrativo.

cLÁusuLA sEGUNDA: DÀs oBRIGACôES Do rlruNrcipro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
Estado de Sáo Paulo

2.1. Constituem obrigaçôes do UUXICiptO,

2.1.1.

2.r.2.

2.13.
2.1.4.

2.r.5.

2.t.6.

transferir os recursos financeiros consignados na CLAUSULA QUARTA do presente
Convênio, mediante repasse único, na conformidade do cronograma de desembolso;
dar conhecimento à INSTITUIÇÃO das noÍÍnzrs pÍogramáticas e âdministrativas do Proje-
to que se constitui o objeto deste Convênio;
apoiar tecnicamente a INSTITUIçÃO na execução das atividades objeto deste Convênio;
promover o treinamento dos recursos humanôs da INSTITU!ÇÀO, necessiírios à execu-

ção do objeto conveniado, sempre que necessário;
assessorar, supervisionar, acomp_anhar e avaliar, qualitativa e quantitativamente, os servi-

ços prestados pelâ INSTITUIÇAO em decorrência deste Convêniô, indicando parâmetros
mínimos e requisitos para as atividades desenvolvidas;
proceder, mensalmente, à avâliação das atividades técnicas do Plano de Trabalho, propon-
do, a qualquer tempo, as reformulações que entender cabíveis, por paÍe da INSTITUI-
ÇÂO, desde que não estejaÃ.sendo âlcar4adas as finalidades visadas, efetuando, ainda, ao

@bô da vigência;do pri:sente'Cónvênio. uma avaliação com ústas a examinar.a possibil!
dde sua pronogação ou continuidade. se o caso:
examinar e aprovaÍ as prestações de contas dos recursos financeiros repassdos à INSTI-
TlnÇÃo;
asiinalar praro para que a INSTITUIçÀO adote as providências necessárias para o exato
cumprimento das obrigações deconentes deste Convênio, sempre que verificada alguma ir-
regUlaridade, sem pre.juízo da retenção das parcelm dos recursos financeiros, até o sanea-

menlo das impropriedades ocorrentes conforme Decreto Municipal n'. 707Ç de l0 de ja-
neim de 2003:
noüficar a Câmara Mrmicipal e de6ais entidades previstas em lei, além do "CONSELHO".
aceiia da liberação de reoursos financeiros relacionadas a este Convênio, no prazo de 5
(cbco) dias úteis, contados da data de liberação;
exerceÍ o alqmpanhâmento e o controle da exâtâ aplicação dos recursos utilizados pela

IN§TITUIÇÃO, através da anrílise prévia da respectiva prestâção de conlas pelo setor
cohpetente, o qual emitirá parec€r circunslânciado sobre a fiscalização realizada, obser-
vando o contido no Plano de Trabalho e neste Convênio, sem prejuízo da análise contábil
por.,pârte da{omissão Municipal competente quanto.ãos recursos disponibilizados para tal
Iim.

2.1.7.

2.1.8.

2.1. t 0

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS oBRIGACÔES DA INSTITUICÂO

3.1. Coístituem obrigaçôes da INSTITUIÇÁO:

3.1.1.

3.1.2.

3.1.3.

executar o PÍojeto, a que se refere a CLÁUSULA PRIMEIRA, na conformidade do Plano
de Trabalho, utilizando os recursos financeiros repassados pelo MUNICÍPIO exclusiva-
mente no mês de compelência previsto neste instrumentol
zelar pela manutenção dos padrões de qualidade dos serviços prestâdos, de acordo com as

diretrizes técnicas e operacionais definidas pelo MUNICÍPlO;
proporcionar amplas e iguais condições de acesso à população abrangida pelos serviços,
sem discriminação de qualquer naturezâ, e sem a cobrança de quaisquer valores das mes-
mas ou de seus familiares ou de seus responsáveis;
manter recursos humanos e materiais e eqúpamentos sociais adequados e compatíveis com
o atendimento dos serviços que se obriga a pÍestaÍ, com vislas ao alcance dos objetivos
deste Convênio;

3.1.4.

Processo Administrativo no 10.657/2022 (Convênio)
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3.1.5.

3.1.6.

3.t.7.

3.1.8.

3.1.9.

3.1.10.

3.1.11.

acolher as orientações que lhe forem dadas pela assessoria técnico-administrativa dô MU-
NICIPIO, destinada à execução das atividades programadas;
abrir conta bancríria específica para a movimentação financeira dos recursos oriundos deste
Convênio, de onde só deverão ser movimentados para pagamento de despesas previstas no
Plano de Trabalho, mediante cheque nominativo ao credor, ou ordem bancária oq ainda
para a aplicaçâo no mercado financeiro:
aplicar integralmente os recurcos financeiros repassados pelo MUNICíPIO em Caderneta
de Poupança de instituição financeira oficial, se a previsão do seu uso for igual ou superior
a um ( l) mês. ou em Fundo de Aplicação Financeira de Curto Prazo ou Operação de Mer-
cado Aberto, lastleâda em Título da Dívidâ Públic4 quando a utilização dos mesmos veri-
ficar-se em prazos menores que um ( l) mês;
aplicar, integralmente, os recuÍsos provenientes de receitas obtidas em aplicações financei-
ras realizadas com os valores repassados pelo MUNICiPIO, no desenvolvimento dâs ati-
vidades especificadas no Plano de Trabalho pertinente;
prestar contas ao MUNICÍPIO de acordo com o estabelecido na CLÁUSULA SEXTA
deste instrumento;
manter a contabilidade, os proc€dimentos contábeis e os regisÍos estatísticos, bem como a

relâção nominal dos atendidos. atualizados e em boa ordem, sempre à disposiçâo dos agen-
tes públicos responsáveis pelo controle intemo e externo do MUNICÍPIO, de forma a ga-

tsltir o.acesso às informações da correls aplicação e utilização dos recursos financeiros re-
cebidos;
assegurar ao MUNICiPIO as condições necessiirias ao acompanhamento, sup€rvisão, fis-
eiúizaçãir e avaliação dâ execução e dos resultados dos serviços objeto deste Convênio. es-
peialmente paÍa assegurú a quâlidâde do trabalho desenvolvido e a adequada aplicação
ôs reçtlsos fi nanceiros repassados;
Íépor ori r€stitúr, ao MUNICIPIó, o numerário, devidamente atualizado no período. ate a

data do detivo depósito, quando houver o descumprimento da sua utilização;
Ílt$orizai a afixação, em suas dependênciaq em local de fácil visualização, das informações
e orieúações sobre os serviços prestados e da panicipação do MUNICIPIO, bem como
dos órgãos das demais esfeÍ:rs govsrnamentais no respectivo Projeto, cujos recursos te-
nham ôr§em nas disposições deste Convênio, quando for o caso;
aÍ@Í, única e exclusivamente, com todo e quâlquer ônus de natureza trabalhista, pÍ€viden-
ciária ou:sooial, acaso decorientes da çxecução do presente instrumento.

3.1.12.

3.1.13.

3. 1.14

CLÁUSULA OUARTA: DO TMPORTE A SER LIBERADO

4.1. Para a regular execução do pÍesente Convênio, o MUNTCíP|O repas-
sará à INSTITUIÇÃO, o valor total de R$ 945.409,0? (novecentos e qu&rentâ e cinco mil, qua-
trocentos e nove reais e sete centâvos).

4.2. O valor especificado no item anterior deverá ser repassado, pelo MU-
NICÍPfO à INSTITUIÇÃO, em uma única parcela de Rli 945,409,07 (novecentos e quârenta e

cinco mil, quâtroc€ntos e nove reais e sete centavos), cuja despesa correrá à conta da dotação
01.09.90.10.302.1003.2010.3.3.50.39.00 - ficha 397 - fonte 05, constante do orçamento vigente do
MUNICÍPIO, que será regularmente empeúado, em nome da INSTITUIçÃO, para atender a tal
finalidade.

4.3. Conforme Plano de Trabalho apresenlado a INSTITUIÇAO compro-
mete-se a aplicar a quantia total de Rli 945,409,07 (novecentos e qurrentâ e cinco mil, quotrocen-
tos e nove reais e sete centavos) no período correspondente aos meses de setembro a dezembro de

2022.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
Estado de Sáo Paulo

6.1.3.

CLÀUSULA OUINTA: DA LIBERACÃO DOS RECURSOS FINÂNCEIROS

ó.1.1. mensal: mediante a apresentação mensal de relatório das atividades desenvolvidas, além
do demonstrativo de execução Íisico-fi nanceiro (Anexo "t/3"), do demonstrativo de des-
pesas conforme Projeto (A*ro "2/3):]ê, ainda do demonstrâtivo de receita e despesa
(Anexo "3/3"), lodos refeÉíies aos recufsos reêbidos no.,dlês ânterior, assitados pelo
respectivo representante legal. acompanhados da documentação peninente;
fiaal: nos moldes dos Anexos "113", do citâdo Decreto âté 30 dias âpós o
téraino do pram do Plano de Trgbalho.

6.2. Na prestação de contas deverão ser apresentados, conforme o caso, os
seguintes documentos, mediante oficio específico:

6.2.1. relação nominal dos atendimentos realizados, assinada pelo representaate legal da INSTI-
ruÇÃq
Íelàiório des ações qu€ «)mpÍovem o atingimento das metàs de qua.lidade definidas no
Plano de Trabalho;
dernonstrativo de execuçâo Íisico.Íinanceiro (Anexo sll3' do Derreto no. 707ód)!l);
dçfi.ron§rati.vo mensal de despesas corforme PÍo:ieto (Anexo "2Íl» do Decreto n'.
7W6tBl;
relaÉo de pagamenlos efetuâdos com recuísos repassados pelo MUNICíPIO conforme
or.('ern sroêo.lógica de data de emissão do respectivo documento (e qão <!a dala de qúta-
çãó), inforoliído o núrnero do cheque do respectivo pagamento no local apÍopriado (Ane-
xo *313" do Decreto n'. 7076/03);
cópiâ dos exaabs da conta banciária específica e concilíação banciíria relalivo ao convênio,
se necessário;
cópia do convênio;
documenlos de despesa, que deve.rão ser referentes ao mês de competência do recurso re-
passado, os quais conterão, aind4 obrigatoriâmente, a indicação, nos respectivos originais,
da menção expressa de todos os aspectos atinentes (identificação do Convênio, da fonte
dos recursos repassados, etc.), paÍ4 em seguid4 serem extraídas as cópias reprográficas
que serão juntadas nas respectivas prestações de contas. Os originais dos documentos fica-
rão arquivados na INSTITUIÇÀO, à disposição dos órgãos Íiscalizadores, podendo ser
requisitados para veriflcaçâo, na forma da legislaçâo própri4 com ulterior devolução;
estatuto social e suas eventuais alterações, acompanhado da ata da eleição da atual Direto-
ri4 devidamente arquivados no Caíório competente;
balanço patrimonial e/ou demonstrativo de receita e despesa do exercíciojá exigível;
declaração da existência de fato e de funcionamentô da INSTITUIÇÁO, relativa ao exer-
cício em que o numeriírio foi recebido, firmada por autoridade pública estadual ou federal,
com jurisdição neste Município;

6.2.2.

6.2.5.

6.2.6.

6.2.3.
6.2.4.

6.2.7.
6.2.8.

6.2.9.

6.2.10.
ó.2.1 l.

Procêsso Administrativo no 1 0.657/2022 (Convênio)

5.1. O MUNICÍPIO efetuará repasse dôs recursos financeiros à INSTI-
TUIÇÃO de acordo com o cronograrna de desembolso estabelecido no Plano de Trabalho, observado
o § 3" do aÍ. 116 da ki Federal n". 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alteraçôes posterioÍes,
além do previsto na legislação municipal incidente. Os recursos serão transferidos na forma de repas-
se único, observados os parâmetrosjá estabelecidos.

CLÁUSULA SEXTA: DA PRESTACÂO DE CONTAS

6,l. A INSTITUIÇÂO prestará contas ao MUNICiPIO, conforme o con-
tido no Decreto Municipal n". 7076, de l0 dejaneiro de 2003, da seguinte forma.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
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6.2.12.

6.2.13.

6.2.14.

6.2.15.

6.2.16.

6.3. Na prestâção de conta final deverão ser atendidos todos subitens de
6.2.1 a 6.2.16 do item 6.2. acima-

6,4. Qualquer despesa em desconformidade com os percentuais previstos
no Plano de Trabalho e/ou Plano de Aplicaçào do Projeto deverá ser previamente apreciada pelo Íes-
ponsávcl do setor competente do MUNICIPIO, para ulterior deliberação do Conselho Fiscal, com
vistas a regulú autorização, sob pena de não ser âceita.

6.5. Não serão aceitas, pelo MUNICÍPIO, as despesas referentes ajuros de
qualqueÍ nâturezâ, inclusive taxa de administração, tarifa de excesso ou qualquer tarifa oriunda de
saldo devedor que a INSTITUtÇÃO venha a ter na e\ecuçào dos trabalhos propostos.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA RESTITUICÃo

7.t. A INSTITUIÇÃO compromete-se a restituir, n9 prazo de 30. (rinta)
dias, os valores repassados pelo MUNICÍPIO, atualizados pelos índices de remuneraçâo das cader-
netas de poupanç4 nas seguintes hipóteses:

7.1.1.
7.1.2.
7.1.3.

manifestâçâo expressa do Conselho Fiscal, ou órgão correspondente da INSTITUfÇÃO
sobre a exatidão do montânte comprovado, atestando estar depositada eventual parcela
ainda não aplicada;
comprovante de recolhimento previdencirírio que, por ventur4 resulte da execugão do con-
trato, nos termos da legislação aplicável, ou declaração express4 sob as penas da lei, da
sua não-incidência (Decreto no. 7076/03, art I l, 9;
comprovante do recolhimento das demais obrigações patronais, que resultem da execução
do contÍato, ou declaração expressa, sob as penas da lei, da sua não-incidência (Decreto
n'. 707ó103, art ll, VI);
declaração, sob as penas da lei, de que expõ€, em seu átrio ou portaÍia, que o Íespectivo
objetivo social e/ou Programa/Projeto é desenvolvido com recursos públicos, especificando
a esfera colaboradora e o órgão repassador, conforme modelo fomecido pelo MUNICi-
PIO;
comprovante de recolhimento dos recursos não aplicados, quando houver, na conta bancá-
ria indicada pelo MUNICÍPIO, por ocasiào da presaçfo de conta final.

inexecução total ou parciâl do objeto deste Convênio;
não apresentação dÀdocumentaçào exigid4 conforme o caso;
utilização dos recwsos financeiros em finalidade divena da estâbelecida.

CLÁUSULA OITÀVA: Do CoNTRoLE E DA FISCALIZACÃO DA ExECUcÁo Do
CONVENIO

8.1. O controle e a fiscalização da execução do presente ajuste Íicarão sob
encargo do órgão mr.micipal responsável pela execução da política pública voltada para a iírea da sa-
úde do MUNICIPIO, sem prejuízo daquelas desenvolvidas, intema e extemamente, pelos demais
órgãos e Poderes, na forma da legislação própria e, em especial, o DecÍeto Municipal n". 7076, de l0
de janeiro de 2003.

CLÁUSULA NONA! DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

9.1. Este Convênio poderá, a qualquer tempo e poÍ iniciativa de quaisquer
dos partícipes, ser rescindido ou denunciado mediante notificação prévia de 30 (hinta) dias, ressalva-

Processo Administrativo n" 10.657/2022 (Convénio)
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da a hipótese de rescisão por descumprimento de suas CLAUSULAS ou por infração legal. Em qual-
quer caso, responderá cada partícipe pelas obrigações assumidas, até a data do rompimento do acor-
do.

9.2, Quando da denúnci4 rescisão ou extinção do Convênio, os saldos fi-
nanceiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas nas aplicações financeiras
realizadas, serão devolvidos através de Guia de Recolhimento, no prazo improrrogável de 30 (tÍinta)
dias do evento, sob pena de instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada
pela autoridade competente do MUNICIPIO, nos termos do parágrafo 6'do art. I 16 da Lei Federal
n". 8.6ó6, de 2l dejunho de 1993, e modificações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMÁ: DAS ALTERACÔES

10.1. Este Convênio podeú ser aditado, por acordo entre os partícipes, nos
casos de acréscimo ou redução do número de atÊtdidos, bem como para pÍôrrôgação do prazo de vi-
gência ou suplementação de seu valor, od a âdeq'lÀsão a qualq*er outro fator superveniente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA vIGÊNCh

f 1.1. O presente Convênio úgorará pelo período de !!J!§..ry§, con-
tados a partir da dâta de assinatur4 conforme grcviSo, podendo ser prorrogado, até o limite legal,
desde que haja disponibilidade de recursos financeiros, estejam sendo alcançadas as metas fixadas
pelo respectivo Projeto e ocorra o interesse dos patícipes.

CLÁU

13.1. Para todos os efeitos legais, dá-se o valor total estimativo de R$
945.409,07 (novecentos e quârenta e cinco mil, quatrocentos e nove reais e sete centsvos) ao pre-
sente instrumento, conforme cálculos no quadro abaixo:

DESCRIÇÀO PARCELA MF],S VÀLOR DA PARCELA

MUNICIPIO UNICA Setembro RS 945.409.07
TOTAL R$ 945.409,07

CLÁUSULA DÉCIMA oUARTÁ: DÀ PUBLICAÇÃo

14,1. O setoÍ competente do MUNICiPIO providencianí a publicação do
extrato do presente instrumento, dentro do prazo legal.

Processo Adnlinistralivo no 10.657/2022 (Convênio)

S

12.1. O pÍesente Convênio é celebrado com lastro na Constituição Federal
(art. 6", 7 e 19ó, dêntre outros); Lei Federal no. 3.080, de I 9 de selembro de 1990 (art. 24 e seu pará-
grafo único, art. 25); a Lei Federal no. 8.66ó, de 2l de juúo de 1993, com as alterações posteriores;
c.c. a Con§t, Estadlrêl (arts.219e segs. ç.c arl. 144 e art. lll);aLOM(arts. l78e lEo); a [,ei Muni-
cipal n". 3.555, oe..,i0 de maio de 2001, Lei no 5.328, de 22 óe dezembro de 202I(LOA de 2022) e.

ainda, o Decreio Municipal n'. 7076, de l0 de janeiro de 2003, com previsfu do Íemanescente de
emendâ parlâmentar e emendas imçnsitivas oriundas do Legislativo Municipal que lhe foram desti-
nadas, diante do contido e decidido no Processo Administrativo no 10.657/2022 de 2510812022, que o
integra independentemeate de transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Do vALoR ATRIBUÍDo Ao TERMo CONVENIAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
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CLAUSULA DECIMA OUINTA: DO FORO

15.1. Fica eleito o foro da Cidade e Comarca de SUZANO, Estado de São

Paulo para dirimir quaisquer questões resultantes da execução deste Convênio e que não seja soluci-
onada pelas partes de forma amigável e na esfera administrativa, ainda que outro concoma em com-
petênci4 por mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo com as CLÁUSULAS e condições ajustadas, fir-
mam o presente termo de Convênio em quatro (4) vias de igual teor, na presença das testemrmhas
abaixo assinadas.

Suzano, 23 de setembro de 2022.
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